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PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 381/2023 

Concede redução da jornada de trabalho para 
acompanhante de pessoa com deficiência ao servidor 
EDIEFISON DA SILVA PARRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no USO de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao servidor EDIEFISON DA SILVA PARRA, matrícula 
1080585, portador da Cédula de Identidade n° 8.407.569-8 -SSP-PR, inscrito no CPF 
n.° 036.476.439-20, nomeado em 12 de julho de 2022, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, redução da jornada de trabalho para acompanhante de 
pessoa com deficiência, nos termos do Processo n°. 16040/2022, com base na Lei 
Complementar n° 4.556 de 04 de agosto de 2022, no período de 20 de fevereiro de 
2023 a 19 de fevereiro de 2024. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vig 	 blicação. 
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